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Limoeiro do Norte/CE, 18 de março de 2026.
Ofício n" 08112026 - SEGOV

A Sua Excelência o Senhor
VETEAdOT TTIÁRCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte/CE

Assunto: coNvoCAÇÃO EXTRAoRDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Nos termos do an.22, § 1", I, da Lei Orgânica do Município, venho pelo presente
SOIiCitAr A COIIVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRr.A,, COrVr PEDIDO DE
URGÊNCIA em data e horiirio a serem definidos por esta presidência da crâmara
Municipal de Limoeiro do Norte, para deliberar sobre a seguinte

ORDEM DO DIA:

DISCUTIR E VOTAR as seguintes matérias:

- Projeto de Lei que Dispõe sobre reajuste do vencimento-base dos servidores
públicos. e dá outros providências:

- Projeto de Lei que Áltera a Lei n" 2.5 I B, de 24 de dezembro de 2024, a qual dispõe
sobre a organização da Ádministração pública Municipal, a reestruturação de seus
órgãos e dá outras providências;

- Projeto Lei de que Fixa o vencimento basico dos motoristas de ônibus e viatura
Pesada:

- Projeto de Lei que Altera a simbologia do cargo que indica prevista na Lei n"
2.533, de 24 de fevereiro de 2025:

- Projeto de Lei que Altera a simbologia dos cargos de provimenío em comissõo tla
Superintendência Municipal de Trônsito;
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- Projeto de Lei quLe Altera a Lei n'2.267, de 07 de dezemhro de 2021, que dispõe

sobre a criaçõo do Bolsa Reciclagem:

- Projeto de que lrzp lanta, no ômbito do Município de Limoeiro do Norte, o Áluguel

Social destinado a mulheres em situaçõo de violência doméstica, e dá outrqs
providências;

- Projeto de Lei que Áltera a Lei n'2.325, de 30 de março de 2022, e ü outras
providências;

- Projeto de Lei que ModiJica a Lei n." 1.910, de 14.05.2015 (Lei (hgânica da

Procuradoria-Geral), e dá outras providências ;

- Projeto de Lei que Concede subvenção à AssociaçíÍo dos Universitários de

Limoeiro do Norte - UNILIM, como forma de contribuir com o custeio do lransporíe

escolar:

- Projeto de Lei que Institui o selo "Escola AnlirracisÍa" no sistema municipal de

ensino de Limoeiro do Norte e dá oulras providências;

- Projeto de Lei Dispõe sobre a emissão da Carteira de ldentificação da Pessoa

com Tronstorno do Espectro Autista (CIPTEA) no Município de Limoeiro do Norte, e dá

ouÍras providências;

- Projeto de Lei Autoriza a doação do imóvel que indica à empresa RCL
Transportes Ltda, e dá outras providências;

- Projeto de Lei Autoriza a doação do imóvel que indica à empresa L F S Comercio
e Importação de Álimentos Ltda, e dá outras providências.

Relativamente ao impacto financeiro decorrentes da Reforma Administrativa - R$

141.300,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos reais); Alteração do CC da Guarda

Municipal - R$ 1.000,00 (mil reais); Modificação da Lei Orgânica da Procuradoria Geral

Municipal de Limoeiro do Norte - R$ 9.869,60 (nove mil, oitocentos e sessenta e nove

reais e sessenta centavos); Reajuste dos Servidores - RS 164.015,40 (cento e sessenta e

quatro mil e quinze reais e quarenta centavos); Gratificação da SUTRAN - R$ 29.000,00
(vinte e nove mil reais); Equiparação dos Motoristas de Viatura Pesada e Ônibus - R$

19.666,03 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e seis mil e três centavos), o mesmo

impoÍou no valor total mensal de R$ 364.851.03 (trezentos e sessenta e quatro mil,
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oitocentos e cinquenta e um reais e três centavos), que representa 2,18% (dois inteiros e
dezoito porcento) do orçamento anual total de despesas com pessoal.

Considerando a urgência e a necessidade de apreciação das referidas matérias.

solicitamos especial atenção à presente demanda, a fim de garantir a regular tramitação e

deliberação dos projetos supracitados.

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração extensivos
a seus dignos pares.

Atenciosamente,

DI SILVA
P Municipal
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